
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2024. (Nova Data). Processo 

Administrativo 0129.2024. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO MEDIANTE LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 
INFLÁVEIS E CARRINHO PIPOQUEIRA, DEVIDAMENTE INSTALADOS PARA USO EM EVENTO EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS NO MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL/PR, INCLUINDO 
MONITORES PARA ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS.   Dia e horário: 19/09/2024 das 08h00 às 14h00 
(horário de Brasília). Plataforma: LICITANET (www.licitanet.com.br). Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 16 de setembro de 2024.  GILSON JOSE 
DE GOIS. Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
CNPJ: 75.462.820/0001-02 

Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
NOVA DATA DE ABERTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 

 
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 01 
DE OUTUBRO DE 2024 às 08h30min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
021/2024. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MICROÔNIBUS NOVO, MODELO MÍNIMO 2024/2025, DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, COM CHASSI E CARROCERIA ACOPLADO, DIRETO DA FÁBRICA, CAPACIDADE DE 33 
LUGARES, CONFORME RESOLUÇÃO SESA N.º 452/2024, PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO NO 
MUNICÍPIO, PROGRAMA QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE – APSUS, NA MODALIDADE 
FUNDO A FUNDO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTA 
MUNICIPALIDADE, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde do município de Santa Cruz de Monte 
Castelo/PR, conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Valor Estimado: R$ 603.500,00 (seiscentos e três mil e quinhentos reais). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura Municipal, no Portal 
da Transparência do Município https://santacruzdemontecastelo.eloweb.net/portaltransparencia/1/ e no site 
https://www.bll.org.br. 
 

Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 16 de setembro de 2024. 
 

FRANCISCO ANTÔNIO BONI 
Prefeito Municipal 

 
SABRINA HERMÍNIO 

Pregoeiro 

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – Cep 87.920-00 
Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
 

CANCELAMENTO DATA DE ABERTURA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 076/2024 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MICRO-ÔNIBUS NOVO, MODELO 2023/2024, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, 
COM CHASSI E CARROCERIA ACOPLADO, DIRETO DA FÁBRICA, CAPACIDADE DE 33 LUGARES, 
CONFORME RESOLUÇÃO SESA N.º 452/2024, PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO NO MUNICÍPIO, 
PROGRAMA QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE – APSUS, NA MODALIDADE FUNDO A 
FUNDO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTA 
MUNICIPALIDADE. 
 
A Pregoeira Oficial do Município, juntamente com a Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 2.127/2024, 
comunica aos interessados em participar do pregão em epígrafe, que está CANCELADA a data de abertura 
designada para o dia 27 de setembro de 2024 às 08:30h, devido à equívoco na data do certame e falta de 
publicação nos demais jornais.   
 
 A republicação se dará o mais breve possível e será divulgada no diário oficial do Município.  
 
Ficaremos à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, através do 
telefone (44) 3452-1155, e-mail: licitacao@scmc.pr.gov.br.  
 
Santa Cruz de Monte Castelo, 13 de setembro de 2024. 
 

Sabrina Hermínio 
Pregoeira Oficial 

   

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2024 
CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 

 
CONTRATANTE: Município de Mirador 
CONTRATADO: ALAN DA SILVA DOS SANTOS 
 
OBJETO: Contratação de FARMACEUTICO, para dar atendimento a necessidade do Município, de acordo 
com as atribuições da referida função, conforme determina a Lei Municipal n º 0589/2022. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: A partir de 17/09/2024 a 17/03/2025, podendo ser extinto apenas numa das 
hipóteses previstas na CLAUSULA QUINTA do contrato.    
SALÁRIO CONTRATUAL: R$ 3.476,91 (três mil, quatrocentos e setenta e seis reais e noventa e um 
centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 0589/2023 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde.  
 

Mirador 16 de setembro 2024 
____________________________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 081/2024- ID 2434 
Assunto: adendo 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N. º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CAXANGÁ PLANEJAMENTO AGROPECUÁRIO E AMBIENTAL 
LTDA 
CNPJ/MF nº 04.281.160/0001-07 
 
OBJETO DO ADENDO  
Fica alterada a cláusula PRIMEIRA e SEGUNDA do contrato primitivo, a qual teve um erro no 
valor do contrato e exclusão de um item conforme tabelas em anexo:  
ITEM QUANT. UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR U. VALOR T. 
1 30 UM Prestação de serviços de erradicação 

de arvores em via publicas 
R$512,30 R$ 15.369,00 

2 15 UN Prestação de serviços de extração 
de 
tocos de árvores em vias públicas 

R$ 467,86 R$ 7.017,90 

3 120 UN Prestação de serviço de poda de 
árvores em vias públicas 

R$186,59 R$ 22.390,80 

Valor total                                                                                                                 R$ 44.777,70 
 
Itens e valores do contrato corrigido: 
ITEM QUANT. UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR U. VALOR T. 
1 30 UM Prestação de serviços de erradicação 

de arvores em via publicas 
R$483,50 R$ 14.505,00 

2 120 UN Prestação de serviço de poda de 
árvores em vias públicas 

R$174,50 R$ 20.940,00 

Valor total                                                                                                                 R$ 35.445,00 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS 
DO INEXIGIBILIDADE Nº 024/2024. 
 

Mirador, 16 de setembro de 2024. 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 48/2024 
 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, UASG: 987749, através da Diretora Especial de 
Compras, torna público, que na forma da Lei nº 14.133/2021, fará realizar às 08h30 do dia 03 de outubro 
de 2024, PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, por meio da INTERNET, através do sistema 
https://www.gov.br/compras/pt-br, do tipo menor preço, objetivando a Aquisição de máquinas e 
Equipamentos agrícolas (Contrato de Financiamento FINISA nº 0530.926-11), por meio das Secretarias 
Municipais de Meio Ambiente, Agricultura e Desenvolvimento Urbano, com valor máximo estimado em R$ 
1.954.336,52.  
As propostas deverão ser cadastradas no sistema de compras do Governo Federal (Compras.gov.br) até 
08:29 horas do dia 03 de outubro de 2024.  A documentação completa do edital correspondente estará 
disponível na página eletrônica da Prefeitura do Município de Paranavaí: 
https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais. Esclarecimentos serão fornecidos através 
do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone: (44) 3421-2323.  
 
PARANAVAÍ/PR, EM 13 DE SETEMBRO DE 2024.  
  

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
Diretora Especial de Compras 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 48/2024 
 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, UASG: 987749, através da Diretora Especial de 
Compras, torna público, que na forma da Lei nº 14.133/2021, fará realizar às 08h30 do dia 03 de outubro 
de 2024, PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, por meio da INTERNET, através do sistema 
https://www.gov.br/compras/pt-br, do tipo menor preço, objetivando a Aquisição de máquinas e 
Equipamentos agrícolas (Contrato de Financiamento FINISA nº 0530.926-11), por meio das Secretarias 
Municipais de Meio Ambiente, Agricultura e Desenvolvimento Urbano, com valor máximo estimado em R$ 
1.954.336,52.  
As propostas deverão ser cadastradas no sistema de compras do Governo Federal (Compras.gov.br) até 
08:29 horas do dia 03 de outubro de 2024.  A documentação completa do edital correspondente estará 
disponível na página eletrônica da Prefeitura do Município de Paranavaí: 
https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais. Esclarecimentos serão fornecidos através 
do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone: (44) 3421-2323.  
 
PARANAVAÍ/PR, EM 13 DE SETEMBRO DE 2024.  
  

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
Diretora Especial de Compras 

 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 09/09/2024- 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO RIO PARANÁ – SICREDI RIO PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na cidade de Nova Londrina-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.206.039/0001-61, na qualidade de 
proprietária fiduciária do imóvel, através do Instrumento Particular de Contrato de Limite de Crédito, 
firmado em 08/12/2022, garantido por Alienação Fiduciária sob matrícula nº 45.291 Lº 02-RG, registro 
nº R-02, desta Serventia, que derivou a Cédula de Crédito Bancário sob nº C21432412-1, liberado em 
21/12/2022, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote n° 10-REMANESCENTE, 
Desmembramento do Lote 10 em: Lote 10-A e Lote 10-Remanescente, da quadra n° 22 
(Vinte e Dois), "PORTO BRASILIO", na cidade de Querência do Norte, Comarca de Loanda - 
Estado do Paraná, com a área de 260,00 Metros Quadrados.- Devido à falta do pagamento do 
débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica o devedor 
CLODOALDO NATAL FERNANDES - CPF/MF nº 652.838.211-53, 
INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetuem o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Loanda-PR 
CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO                               LOANDA-PR, 09/09/2024 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO RIO PARANÁ – SICREDI RIO PARANÁ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
81.206.039/0001-61, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, através do Alienação Fiduciária, 
sob registro R-12 da matrícula nº 6.081, desta Serventia, que derivou a Cédula de Crédito Bancário sob 
nº C31431450-0, liberado em 08/09/2023, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Lote nº 06, 
da quadra n° 304, situado no município de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 
392,00 Metros Quadrados. - Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento 
particular, acima citado, administrado pela credora, ficam os devedores ELMO PONTES DE 
MELO - CPF/MF Nº 206.604.098-36 e ADIANA MARY MESTRINER FELIPE 
– CPF/MF nº 025.952.139-62, INTIMADOS, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, 
correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais 
encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da 
propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito 
refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme 
demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

 
DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Mirador-PR  
Avenida Guaíra, nº 153 – Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ – 75.475.442/0001-93 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 120/2024 
 

Modalidade:  
                    Pregão Eletrônico 
                   

 

 

Número/Ano: 59/2024 Data de abertura: 13/09/2024 
Data adjudicação: 16/09/2024 Data homologação: 16/09/2024 
Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço 
Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento: PAGAMENTO PARCELADO 

 

 

Credenciamento: Não 
 

Chamamento: Não 
 

Registro de preço: Não 
 

 

 

Objeto da licitação: 
 

 

AQUISIÇÃO DE “APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO-ODONTOLÓGICO, LABORATORIAL E HOSPITALAR – CAMA 
HOSPITALAR E COLCHÕES” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

 

  

 
                Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE 
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como 
vencedor(es) abaixo 
               

   

 

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor 
 

 

MEGMED LTDA 16.946.372/0001-45 R$ 10.225,87 
 

 

Total: R$ 10.225,87 
 

   

 

MEGMED LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

41075 
Cama hospitalar material: aço inoxidável , acabamento da 
superfície: pintura eletrostática , tipo: 3 manivelas 
escamoteáveis ( DESCRITIVO DO ITEM CONFORME EDITAL 
DE LICITAÇÃO) 

un 3,0000 R$ 
2.716,9900 R$ 8.150,97 

 

 

41076 
Colchão Hospitalar 1,88 x 0,88 x 0,12 cm, espuma d33, cor azul, 
impermeável ( DESCRITIVO DO ITEM CONFORME EDITAL 
DE LICITAÇÃO) 

un 5,0000 R$ 336,9900 R$ 1.684,95 

 

 

41077 
COLCHÃO CAIXA DE OVO 188X88X04 D28 - uso hospitalar, 
material: espuma, densidade:d-23, comprimento:190 cm, 
largura:80 cm, características adicionais: tipo caixa de ovo, 
aplicação: lavável 

un 5,0000 R$ 77,9900 R$ 389,95 

 

 

Valor Total: R$ 10.225,87 
 

 

 
                MIRADOR, 16 de setembro de 2024 

               
   

 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

CPF: 052.989.279-04 
PREFEITO 

                   

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Prestação de serviços de pintura de sinalização viária em vias asfálticas, incluindo faixas de estacionamento, faixa de borda, 
faixa de pedestre, faixa de retenção, faixas de eixo, meio-fio, vagas PCD, face de poste com 1,80m de altura, cones flexíveis 
e de PVC de sinalização, placas de sinalização viária, barreiras plásticas horizontais e verticais, com o objetivo de garantir a 
segurança e organização do trânsito em vias públicas.; VALOR: R$ 279.068,55; MODALIDADE: Pregão Eletrônico  n° 
078/2024; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do 
dia 02/10/2024; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. Nova Londrina, 
16 de setembro de 2024 TATIANE DIAS FRITZ - SECRETARIA DA FAZENDA  como Órgão Gerenciador da ARP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de 
contratação: OBJETO: Fornecimento de materiais elétricos e afins, destinados a manutenção das 
instalações de prédios e demais logradouros municipais; VALOR: R$ 209.883,30; MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico  n° 79/2024; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: 
aberto; ABERTURA: às 9h00m do dia 01/10/2024; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do 
edital poderá ser obtida nos seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no 
Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. Nova Londrina, 16 de setembro de 2024 - TATIANE 
DIAS FRITZ - SECRETARIA DA FAZENDA - Órgão Gerenciador da ARP 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
Errata do Edital nº 007/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.621, dos 
dias 14 a 16/09/2024, páginas nº 16 a 17. 
 
Onde se lê: 
 

Número 
da 

Inscrição 

Data  
da 

Inscrição 

 
Nome do(a) 
Inscrito(a) 

 
CPF 

 
Cargo 

Carga 
Horária 

Semanal 

Data  
de 

Nascimento 
7889 09/08/2024 Patricia Maria 

Casante 
***.368.952-** Auxiliar Serviços 

Gerais 
40 01/08/1991 

 
Leia-se: 
 

Número 
da 

Inscrição 

Data  
da 

Inscrição 

 
Nome do(a) 
Inscrito(a) 

 
CPF 

 
Cargo 

Carga 
Horária 

Semanal 

Data  
de 

Nascimento 
7889 09/08/2024 Patricia Maria 

Casante 
***.368.959-** Auxiliar Serviços 

Gerais 
40 01/08/1991 

 
Alto Paraná-PR., 16 de setembro de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 
 
 

Conselho Municipal de Assistência Social 
São João do Caiuá - PR 

Rua Caetano Munhoz da Rocha, 554. São João do Caiuá – PR. 
CEP: 87.740-000 - Tel/Fax: (044) 3445-1103 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, de São João 
do Caiuá, Estado do Paraná, convoca a População em Geral para participar 
da 32ª Audiência Pública, para avaliação do Relatório de Despesas da 
Política de Assistência Social, referente ao Primeiro Quadrimestre de 2023, 
que se realizará no dia 18 setembro de 2024 (quarta – feira), às 09hr no 
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, sito a Avenida Rio 
Branco, 490, São João do Caiuá.  
 

São João do Caiuá, 16 de setembro de 2024. 
________________________________  

             CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS 
                                        Presidente CMAS 

 

 
   Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

São João do Caiuá – PR 
Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do                                     

Caiuá – PR Fone (044) 3445-1103 
 

CONVOCAÇÃO 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da criança e Adolescente- 
CMDCA, de São João do Caiuá, Estado do Paraná, convoca a População 
em Geral para participar da 42ª Audiência Pública, para avaliação do 
Relatório de Despesas da Política dos Direitos da criança e Adolescente- 
CMDCA, referente ao Segundo Quadrimestre de 2023, que se realizará no 
dia 18 setembro de 2024 (quarta – feira), às 10h00 min no Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS, sito a Avenida Rio Branco, 490, 
São João do Caiuá.  
 

São João do Caiuá, 16 de setembro de 2024. 
________________________________  

AGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 
Presidente do CMDCA 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

ADENDO Nº I – RE/RATIFICAÇÃO DE EDITAL 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 36/2024  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Fica retificado o Pregão Eletrônico 36/2024 data de início; e, Termo de Referência nº do Processo 
Administrativo e data de início, Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
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DO CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, A SEREM DISTRIBUIDOS AOS 
PACIENTES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE – 
PR., compreendendo: 

Onde-se Lê:  
 

Edital Pregão Eletrônico data de Início:   
 

“Diamante do Norte /PR., 09 de setembro de 2024.” 
 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
“(Processo Administrativo n° 70/2024” 
 
“Diamante do Norte /PR., 09 de setembro de 2024.” 
 
 
 Leia –Se :  
 

Edital Pregão Eletrônico data de Início:   
 

“Diamante do Norte /PR., 12 de setembro de 2024.” 
 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
“(Processo Administrativo n° 66/2024” 
 
“Diamante do Norte /PR., 12 de setembro de 2024.” 
 

  Fica Ratificado os demais termos do Edital. 

Diamante do Norte - Pr., 16 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 022/2024 

 
DATA: 16 DE SETEMBRO DE 2024 

 
FUNDAMENTO 
LEGAL 

ARTIGO 74, INCISO I DA LEI FEDERAL 14.133/2021. 

OBJETO CREDENCIMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE (PSICÓLOGO), VISANDO 
ATENDER AS NECESIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ-PARANÁ, CONFORME DESCRITO NA ETP (ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR) E NO TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR. 
FORNECEDOR DOJO KAN SPORTS LTDA. 
CNPJ 14.959.029/0001-00 
ENDEREÇO RUA XV DE NOVEMBRO, N° 175, JARDIM IGUAÇU – CEP: 

87705-360 
VALOR R$ 68.544,00 (SESSENTA E OITO MIL QUINHENTOS E 

QUARENTA E QUATRO REAIS). 
DOTAÇÕES CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO  
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MUNICÍPIO DE  QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

 

  
 

CONTRATO Nº 225/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 65/2024 

VINCULADOS AO CREDENCIAMENTO Nº 03/2024  
 

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº 76.973.692/0001-16, com sede à Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do Norte, 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, portador do  CPF sob nº 083.***.979-
**, doravante simplesmente CONTRATANTE, e a empresa TECCONTROL ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 22.996.967/0001-08, com sede a 
Avenida Florianópolis, 302, Ourizona - PR neste ato representado por ALEXANDRE NISHIOKA, portador do CPF nº 576.***.599-**, residente 
e domiciliado em Maringá – PR, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente instrumento, que se regerá pela 
Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que enunciam a seguir: 

DO OBJETO 
É objeto do presente termo o credenciamento dos serviços de Exceução de Projetos de Drenagem , Pavimentação de Estradas Vicinais, 
e Projetos de Pavimentação e Recpaeamento de Vias Urbanas , conforme especificações contidas na função por ela credenciada e no 
termo de referência, anexos: I-A, I-B e I-C,  partes integrantes deste contrato como se nele transcritas fossem. 

 
 

DO VINCULO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A execução do contrato reger-se-á pelas normas consubstanciadas na Lei 14.133/21, especificações/normas estabelecidas no Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº 65/2024, Credenciamento nº 03/2024 

 
DO PRAZO 
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação 
de seu extrato, podendo ser alterado nos termos estabelecido na lei 14.133/21, mediante termo aditivo. 

 
DO VALOR DO CONTRATO 
O valor estimativo do presente contrato é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

 
DA PUBLICAÇÃO 
A contratante fará a publicação do resumo deste contrato em Jornal Oficial para os efeitos legais previstos na legislação pertinente, e terá 
validade a partir de 16/09/2024. 
 
DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente 
contrato. 
E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
 

QUERÊNCIA DO NORTE-PR,  13 de setembro de 2024 
 
 
 
 
 

Alex Sandro Fernandes                                                                  Alexandre Nishioka 
   Contratante                                                                                             contratada 
 
 
Testemunhas 
 
 

 
 
 

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:
08356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:0835609
7908 
Dados: 2024.09.16 
10:57:38 -03'00'
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EDITAL DE LEILÃO TJPR
PROCESSO: 0001575-20.2023.8.16.0130 (Comarca de Paranavaí)

LEILOEIRA SANDRA DE FÁTIMA SANTOS, JUCEPAR22/364-L.
LEILÃO PÚBLICO a ser realizado no site www.sandrasantosleiloes.com.br. 1º LEILÃO: 
24/10/24 às 10:00 h. LANCE MÍNIMO EM: R$ 200.000,00. 2º LEILÃO: 24/10/24 às 
10:30 h. LANCE MÍNIMO: R$ 100.000,00. Próximos leiloes; 1º leilão 09/11/24 10:00 e 
2º leilão 09/11/24 10:30, 1º leilão 07/12/24 10:00 e 2º leilão 07/12/24 10:30. LOTE 1: 
Lote n 5, quadra 2, do Conjunto residencial, Vila Nova, perímetro Urbano desta cidade, 
com área de 201,96 metros quadrados, contendo uma residência em alvenaria coberta 
com fibrocimento, com área de 27,04 metros quadrados (tipo (c-2), Confrontações, 
pela frente com 10,20 metros confronta com a Rua projetada “B”!, pelo lado direito (de 
quem da aludida rua olha o imóvel) em 19,80 metros confronta com o lote n 06, pelo 
outro lado igual medida, confronta com o lote n 04, pelos fundos com 10,20, confronta 
com o lote n 12.Matricula nº 1426 do 2º Registro de Imóveis de Paranavaí.
Edital completo no site www.sandrasantosleiloes.com.br

- 1 -- 1 -

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº. 5/2024
PROCESSO Nº 47/2024

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO MENSAL DE UM KIT PACOTE CONTENDO 15
CANAIS DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA EM ATENDIMENTO A PREFEITURA DE NOVA ALIANÇA
DO IVAI - PR.

Com valor global de R$ 28.776,00 (Vinte e Oito Mil, Setecentos e Setenta e Seis Reais), em favor da
Empresa C.A. ARAUJO TELEFONIA - CNPJ: 06.116.225/0001-94. Em conformidade com o Art. 75 da
Lei 14133/2021, inciso II.
C.A. ARAUJO TELEFONIA
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 01 KIT PCT CONTENDO 15 CANAIS DE

COMUNICAÇÃO INTEGRADA Especificações Técnicas
    do Serviço:- Quantidade: 01 kit pacote contendo 15 canais

    de comunicação integrada.- Descrição dos Canais:-
Canais: 15 linhas de voz sobre IP (VoIP), cada uma
configurada para originar e receber ligações de forma
ilimitada para números fixos e móveis de qualquer

  operadora em todo o território nacional.- Prefixo dos
Canais: Todos os canais devem possuir prefixo da área

  44.- Instalação: Cada canal deverá ser individualmente
implantado nos equipamentos das secretarias
administrativas do município, utilizando a rede de internet

  do município.- Acessórios e Equipamentos Inclusos:
Todos os equipamentos, peças, e acessórios necessários
para o pleno funcionamento do sistema de comunicação,
incluindo telefone VoIP e adaptadores de rede, devem ser

  fornecidos pela empresa contratada.- Manutenções e
Suporte Técnico: O serviço deve incluir manutenções
futuras preventivas e corretivas do sistema de
comunicação. O atendimento técnico deve ser realizado
em até 24 horas após a solicitação, com inclusos

  deslocamentos técnicos quando necessários. 

MÊS 12,00 2.398,00 28.776,00

TOTAL 28.776,00

Nova Aliança do Ivaí - PR, 16 de Setembro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

- 1 -- 1 -

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2024
LICITAÇÃO Nº 31/2024 - PREGÃO Nº 21/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: SOMA PR COMERCIO DE PROD.HOSP.LTDA – CNPJ
00.656.468/0001-39
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 1.411,20(Um Mil, Quatrocentos e Onze Reais e Vinte Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 13/09/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 025/2024 

Processo nº 124/2024 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE REPAROS E TROCA DE PNEUS (BORRACHARIA), DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE MUNICÍPIO. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 02/10/2024 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios e www.licitanet.com.br  plataforma Licitanet. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de 
Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os seguintes dados: 
Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para 
contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 13 de setembro de 2024 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

PRORROGAÇÃO 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024-PML 
PROCESSO Nº. 99/2024-PML 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
para eventual prestação de serviços de varrição e limpeza da Praça Central Dr. Ugo Roberto Accorsi, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no 
ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: Em virtude da alteração no Edital, fica prorrogada para às 14:00 do dia 10 de outubro de 2024, ou na 
mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 807.403,53 (oitocentos e sete mil, quatrocentos e três reais e cinquenta e três 
centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo portal 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 16 de setembro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 
Inexigibilidade de Licitação nº 008/2024 
 
PARTES:  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                  CONTRATADA: COOPERALTO COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS DE ALTO PARANÁ (CNPJ: 27.678.504.0001-11). 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO E/OU COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
CATADORES PARA A COLETA, TRIAGEM E SEGREGAÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E 
AFINS NO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ E NOS DISTRITOS DE MARISTELA E SANTA MARIA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica  

                             3.3.90.39.82.99 – Serviço de Controle Ambiental em Geral. 
  

DURAÇÃO: até 31/12/2024. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16/09/2024 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 16 de setembro de 2024. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 
Sindicato da Indústria de Curtimento de Couros e de Peles do  

Estado do Paraná. 
 

Assembléia Geral Extraordinária. 
 

Edital de Convocação 
 
O Presidente do Sindicato das Indústrias de Curtimento de Couros e de Peles do Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias, pelo presente Edital, faz saber que, no dia 27 de setembro 
de 2024, via formato digital, por meio da plataforma Google Meet, às 09:00 horas em primeira 
convocação, se houver quórum, ou às 09:30 horas em segunda convocação, com qualquer número de 
presentes, será realizada Assembleia Geral Extraordinária dos Associados a este Sindicato, com a 
seguinte ordem do dia: 
 

1) Discussão e deliberação sobre as reivindicações apresentadas pelos sindicatos dos 
trabalhadores – SINTRACOUROS (CCT 2024/2025) – SINDICOUROS (CCT 2024/2025) E 
STIACC (CCT 2024/2025), com sede em Alto Paraná, Apucarana e Curitiba respectivamente. 

2) Autorização para o presidente assinar, durante seu mandato, convenção coletiva de trabalho, 
acordo coletivo e, em caso de insucesso nas negociações, autorizar o Presidente a outorgar 
procuração a advogado para promover a defesa da categoria e do Sindicato Patronal perante a 
Justiça do Trabalho, em dissídio coletivo. 

3)  Autorização para que a assembleia permaneça aberta em sessão permanente até o término das 
negociações.  

4) Nomeação de uma comissão para assessorar o Presidente durante a fase negocial e assinatura 
da convenção coletiva de trabalho 

5) Apresentação, discussão e votação da prestação de contas do Relatório de Gestão do exercício 
de 2023, já encaminhado aos associados, 

6) Apresentação, discussão e votação das demonstrações contábeis e Prestação de Contas, com o 
respectivo parecer do Conselho Fiscal, do exercício de 2023, já encaminhado aos associados.  

 
O acesso à Assembleia deverá ocorrer através do link https://meet.google.com/byx-ywuc-ucq sendo que a 
plataforma será liberada 10 minutos antes de iniciar a assembleia. O SICPPAR não se responsabiliza por 
eventuais falhas no serviço de conexão utilizada pelos delegados titulares habilitados.    
  
 
Maringá, 17 de setembro de 2024. 
 
Umberto Bastos Sacchelli Neto  
Presidente SICPPAR 
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Maringá, 17 de setembro de 2024. 
 
Umberto Bastos Sacchelli Neto  
Presidente SICPPAR 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 83/2024 – ID 2.753/2024. 
 
Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com sede à Rua José 
Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no CNPJ nº 
76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 

 
ORLANDO DE OLIVEIRA E SOUZA, pessoa física, devidamente inscrito no CPF: 023.992.379-
00 e RG: 8.526.654-3 SSP/PR, com sede a Rua Reynaldo Massi, nº 1141, Centro, na cidade de 
Diamante do Norte - PR, CEP 87.990-000. 
 
OBJETO: A locação de um imóvel situado à Rua José Vicente, Quadra nº 36, centro, para dar 
continuidade aos serviços da Sala do Empreendedor. 
 
VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

Diamante do Norte, 16 de setembro de 2024. 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

Ref: Contrato n.º 94/2024 – ID 2447/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MEGMED LTDA 
CNPJ/MF: 16946372/0001-45 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE “APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO-
ODONTOLÓGICO, LABORATORIAL E HOSPITALAR – CAMA HOSPITALAR E 
COLCHÕES” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
MEGMED LTDA - Exclusivo MPE 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

41075 
Cama hospitalar material: aço inoxidável , acabamento da 
superfície: pintura eletrostática , tipo: 3 manivelas 
escamoteáveis ( DESCRITIVO DO ITEM CONFORME EDITAL 
DE LICITAÇÃO) 

un 3,0000 R$ 
2.716,9900 R$ 8.150,97 

41076 
Colchão Hospitalar 1,88 x 0,88 x 0,12 cm, espuma d33, cor azul, 
impermeável ( DESCRITIVO DO ITEM CONFORME EDITAL 
DE LICITAÇÃO) 

un 5,0000 R$ 336,9900 R$ 1.684,95 

41077 
COLCHÃO CAIXA DE OVO 188X88X04 D28 - uso hospitalar, 
material: espuma, densidade:d-23, comprimento:190 cm, 
largura:80 cm, características adicionais: tipo caixa de ovo, 
aplicação: lavável 

un 5,0000 R$ 77,9900 R$ 389,95 

Valor Total: R$ 10.225,87 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 059/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
  

Poder Executivo Municipal 
Gabinete do Prefeito 

 
Mirador, 16 de setembro 2024 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna público a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
MATERIAIS PARA ATIVIDADES DE ARTESANATO NAS INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO MUNICIPAIS VINCULADAS AO PROGRAMA “ESCOLA INTEGRAL” 
em suprimento da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; com abertura da 
disputa às 09h05min do dia 01/10/2024. Informamos que a íntegra do Edital se 
encontra disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em 
www.bll.org.br.                                            Tamboara-PR, 14 de setembro de 2024. 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA
O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE COURO E 
ASSEMELHADOS, CURTIMENTO DE COUROS E PELES DE MARINGÁ E REGIÃO NORTE, 
NOROESTE, OESTEE SULDOESTE DO ESTADO DO PARANÁ E TRABALHADORESNÁS 
INDÚSTRIAS DE LUVAS, BOLSA DE QUALQUER MATERIAL, CINTOS EM QUALQUER 
MATERIAL, PALMILHAS, SOLAS E SALTOS, ESTOFAMENTO EM GERAL EM COURO, CARTEIRA
EM QUALQUER MATERIAL, PELES DE RESGUARDO, CALÇADOS EM GERAL, MATERIAL DE 
SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO DO ESTADO DO PARANÁ Convoca a categoria 
profissional de toda a base territorial representada pelo SINTRACOUROS para assembleia 
geral extraordinária a realizar-se no dia 20/09/2024, com primeira chamada às 19:h00 com 
a presença da maioria absoluta dos associados e, em segunda e última chamada às 
19:30h00, com o quórum de pelo menos um terço dos associados, A assembleia convocada 
terá validade até findar a convenção e ou acordo coletivo de trabalho no exercício 1° de 
setembro 2024 a 31/08/20225 não necessitando de outra assembleia para aprovação das 
questões aqui mencionadas quanto a esses pontos. A pauta da assembleia será a seguinte: 
1) Aprovação ou não dos descontos das contribuições negocial, das mensalidades 
associativas e contribuição do imposto sindical da categoria favor do sindicato profissional, 
nas conformidades do artigo 513 da CLT e da constituição federal. 2) aprovação ou não da 
abertura para a negociação salarial e da pauta de reivindicações 2024/2025, e em caso de 
insucesso, autorização para ajuizar dissídio coletivo de trabalho ou acordo coletivo de 
trabalho, ajuizar outras ações em nome do sindicato profissional ou da categoria 
profissional, bem como deflagrar greve. 3) Prestação de contas e previsão orçamentária. 
GLEICE COLÉCIO- PRESIDENTE
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